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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    DIA 23.05.2022 

 

Secretário: 
 
Para conhecimento dos vereadores, a Mensagem n.º 025/2022, que delibera pela 
aposição de VETO PARCIAL ao PL n. 198/2021, do Vereador KENNEDY 
MARQUES, que "INSTITUI o Banco de Dados Municipal de Animais 
Esterilizados no município de Manaus e dá outras providências”. 
 
Presidente: 
 
Lido o VETO, toma o n.º 021/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: Lido,Veto encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação.] 

 

Secretário: 
 
Para conhecimento dos vereadores, a Mensagem n.º 026/2022, que delibera pela 
aposição de VETO TOTAL ao PL n. 221/2021, do Vereador MARCEL 
ALEXANDRE, que "DISPÕE sobre o agendamento telefônico, por aplicativo ou 
pelo site da Prefeitura Municipal de consultas médicas para pacientes, previamente 
cadastrado nas Unidades Básicas de Saúde, centro de saúde ou posto do Programa de 
Saúde da Família do Município de Manaus”. 
 
Presidente: 
 
Lido o VETO, toma o n.º 022/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: Lido,Veto encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação.] 
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Secretário: 
 
Para conhecimento dos vereadores, a Mensagem n.º 030/2022, que delibera pela 
aposição de VETO PARCIAL ao PL n. 331/2021, do Vereador PEIXOTO, que 
"DISPÕE sobre a proibição de incentivos fiscais a empresas que tenham sido 
condenadas por corrupção e da outras providências”. 
 
Presidente: 
 
Lido o VETO, toma o n.º 023/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: Lido,Veto encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação.] 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador CAPITÃO CARPÊ 
ANDRADE, que “AUTORIZA a implementação de sistema de impressão local de 
senha para registro do tempo de espera para atendimento nas Unidades de Saúde do 
município de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica autorizada a implementação de sistema de impressão local de senha para registro do tempo de 
espera para atendimento nas Unidades de Saúde do município de Manaus que atendam, exclusiva ou 
parcialmente, ao Sistema Único de Saúde (SUS). 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 053/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora PROFESSORA 
JACQUELINE, que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto Filhos e Amigos 
da Amazônia sem Fronteiras”. 
 
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Filhos e Amigos da Amazônia sem Fronteiras, 
associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n. 45.078.403/0001- 91, com sede e foro no município de Manaus, estabelecido na Rua Serra do 
Rio Negro, n. 73-A, Colônia Terra Nova, CEP: 69015-463. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 069/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador WILLIAM ALEMÃO, 
que “DISPÕE sobre a instituição e a inserção, no Calendário Oficial da Cidade de 
Manaus, da Semana Municipal da Gastronomia Regional, a ser realizada na primeira 
semana do mês de setembro”. 
 
Art. 1.º Fica instituída e inserida, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a Semana Municipal da 
Gastronomia Regional, a ser realizada na primeira semana do mês de setembro. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 082/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, 
que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de postos revendedores de combustíveis 
manterem expostas as notas fiscais de compra dos combustíveis adquiridos nas 
distribuidoras e dá outras providências”. 
 

Art. 1.º Os postos revendedores de combustíveis localizados no município de Manaus 
devem manter expostas e organizadas em ordem cronológica as notas fiscais de compra 
dos combustíveis adquiridos nas distribuidoras enquanto o estabelecimento estiver 
aberto ao público. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 087/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 
Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão à Emenda Modificativa 
001 ao PROJETO DE LEI n. 042/2021, de autoria do Vereador PROFESSOR 
SAMUEL, que “DISPÕE sobre a inclusão no programa de publicidade do poder 
Executivo, a divulgação dos eventos culturais, artísticos, esportivos, festivais, datas 
comemorativas e semanas alusivas, que estejam no calendário oficial de eventos do 
município de Manaus”.  

  
Art. 1º - O Executivo incluirá no seu programa de publicidade a divulgação dos eventos culturais, artísticos, 
esportivos, festivais, datas comemorativas e semanas alusivas, instituídos por leis ou decretos municipais que 
estejam no calendário oficial de eventos do município de Manaus. 
 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer CONTRÁRIO da 3ª Comissão ao PROJETO DE 
LEI n. 077/2021, de autoria do Vereador FRANSUÁ, que “ESTABELECE normas 
para a colocação de placa em obra pública municipal paralisada contendo exposição 
dos motivos da interrupção, e dá outras providências”.  
 
Art. 1º. Estabelece normas para a colocação de placa em obra pública municipal paralisada, contendo de forma 
resumida, exposição dos motivos da interrupção. 
 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
APROVADO o parecer. Projeto ARQUIVADO. 
(Ou REJEITADO o parecer. O projeto segue à 7ª Comissão de Serviços e Obras 
Públicas.) 
[Resultado: rejeitado o parecer, projeto encaminhado à 7ª Comissão de Serviços e 
Obras Públicas.] 
 
Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
303/2021, de autoria do Vereador ALLAN CAMPÊLO, que “DISPÕE Sobre a 
Obrigatoriedade de Mecanismos de Prevenção às Drogas de Forma Contínua nas 
Escolas Municipais de Ensino Fundamental e Dá Outras Providências”.  
 
 
Artigo 1º - Fica estabelecido no âmbito do Município de Manaus/AM a obrigatoriedade de mecanismos de 
prevenção às drogas nas escolas municipais. 
 
Presidente: 
 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 4ª Comissão de Educação.] 
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Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer CONTRÁRIO da 2ª Comissão ao PROJETO DE 
LEI n. 310/2021, de autoria do Vereador AMOM MANDEL, que “INSTITUI, no 
âmbito do município de Manaus, a rede de atenção, informação e apoio às pessoas com 
doenças autoimunes”.  
 
Art. 1º Fica instituída no Município de Manaus a Política de Diretrizes e Campanha de Conscientização às 
Pessoas com Doenças Autoimunes.  
 

{Requerimento n. 5205/2022} 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
APROVADO o parecer. Projeto ARQUIVADO. 
Ou: 
(REJEITADO o parecer, o projeto segue à 3ª Comissão de Finanças, Economia e 
Orçamento.) 
[Resultado: rejeitado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
 
Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
318/2021, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, que “ALTERA o art. 1º da Lei 
nº 2195 de 29 de dezembro de 2016, para inserir “orientação para prevenção ao abuso 
sexual infantil” como tema transversal a ser ministrado nas escolas da rede pública 
municipal do município de Manaus”.  

  
Art. 1° Fica inserido o inciso “orientação para a prevenção ao combate ao abuso sexual infantil” no art. 1º da 
Lei nº 2195 de 29 de dezembro de 2016, passando a vigorar da seguinte forma: 
 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 4ª Comissão de Educação.] 
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Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
320/2021, de autoria do Vereador KENNEDY MARQUES, que “INSTITUI a 
Semana da Proteção e bem-estar Animal no Município de Manaus”.  

  
Art.1º Fica instituída a Semana da Proteção e bem-estar Animal no Município de Manaus. 
 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 14ª Comissão de Meio Ambiente, Recursos Naturais, 
Sustentabilidade e Vigilância Permanente da Amazônia. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 14ª Comissão de Meio 
Ambiente, Recursos Naturais, Sustentabilidade e Vigilância Permanente da 
Amazônia.] 
 
Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
342/2021, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, que “INSTITUI a Campanha 
“Amor ao coração da mulher” e dá outras providências.”.  

  
Art. 1° Fica instituída a Campanha "Amor ao coração da mulher", que serve de alerta e dá orientação às 
mulheres acerca do diagnóstico precoce e prevenção de doenças cardiovasculares. 
 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
393/2021, de autoria da Vereadora GLÓRIA CARRATTE que “INSTITUI a Semana 
Municipal de conscientização e prevenção ao transtorno de ansiedade generalizada 
provocados no ambiente escolar, no município de Manaus”.  

  
Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de conscientização e prevenção ao transtorno de ansiedade 
generalizada provocados no ambiente escolar, a ocorrer anualmente na segunda semana do mês de outubro. 
 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
 
Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
582/2021, de autoria do Vereador DIEGO AFONSO que “DISPÕE sobre a 
demarcação da Área de Proteção Ambiental das Zonas Sul e Leste de Manaus, e dá 
outras providências”.  

  
Art. 1.º Fica instituída a Área de Proteção Ambiental das Zonas Sul e Leste de Manaus, localizada nas Zonas 
Sul e Leste da cidade de Manaus, com área total de 759,15 ha (setecentos e cinquenta e nove hectares e quinze 
centiares), perímetro 16.873,31m, plotado na Base Cartográfica de Manaus, Ortofoto 2010, escala 1:16.000, 
em dezembro de 2011, Meridiano Central 60W, Datum Horizontal SAD-69, inicia-se partindo do Ponto P1 de 
Coordenadas Geográficas 3º4`57,367"S e 59º57`10,553"W, (...) 
 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: projeto não deliberado, retorna na próxima pauta.] 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
177/2021, de autoria do Vereador MARCIO TAVARES, que “DISPÕE sobre ações 
para implantar o tratamento contra a depressão infantil e na adolescência nas Unidades 
Básicas de Saúde – UBS's do Município de Manaus”.  
 
Art. 1º. Esta Lei trata sobre ações para implantar o tratamento contra a depressão infantil e na adolescência nas 
Unidades Básicas de Saúde – UBS's do Município de Manaus.  
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
411/2021, de autoria do Vereador RAULZINHO, que “INSTITUI o Dia Municipal 
do Sucateiro, a ser comemorado anualmente no dia 17 de maio, e dá outras 
providências”.  
 
Art. 1° - Fica instituído o Dia Municipal do Sucateiro, a ser comemorado no dia 17 de maio, anualmente.  
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
 
 
 
 
 



10 

 

 

 
 
Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 438/2021, de autoria do Vereador MITOSO, 
que “INSTITUI nas escolas de rede municipal de ensino de Manaus a campanha 
“Todos Contra o Bullying””.  
 
Art. 1º - Fica instituída na rede municipal de ensino de Manaus a campanha “Todos Contra do Bullying”, com 
atividades baseadas no método KiVa, cuja metodologia tem como alvo a promoção da empatia e da cooperação 
entre os alunos. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à sanção do Senhor Prefeito.  
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
 
Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 576/2021, de autoria do Vereador JAILDO 
OLIVEIRA, que “INSTITUI o dia 01 de dezembro como o Dia Municipal do Veículo 
de Comunicação Digital – portais de notícias e blogs”.  
 
Art. 1.º Fica instituído o dia 01 de dezembro como o Dia Municipal do Veículo de Comunicação Digital - 
portais de notícias e blogs, passando a constar no Calendário Oficial da cidade de Manaus.  
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à sanção do Senhor Prefeito.  
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



11 

 

 

 

 
Secretário:  
 

Para conhecimento dos vereadores, as proposituras que receberam parecer contrário da 
2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 
 
1. PROJETO DE LEI N.º 468/2021, do Vereador DIEGO AFONSO, que “DISPÕE 
sobre a prestação de assistência técnica pública e gratuita para construção de habitação 
às famílias de baixa renda”.  
 
2. PROJETO DE LEI N.º 490/2021, do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, 
que “INCLUI o álcool em gel 70º INPN, na lista de produtos da cesta básica, 
distribuídas pela Prefeitura Municipal de Manaus às famílias com vulnerabilidade 
social e dá outras providências”. 
 
3. PROJETO DE LEI N.º 619/2021, do Vereador CAIO ANDRÉ, que “DISPÕE sobre 
a redução da alíquota do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), como também do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), mediante adoção de medidas 
sustentáveis que tenham culminância em preservar, no âmbito do Município de Manaus 
e dá outras providências.”. 
 
Presidente:  
 
Lidas as proposituras para conhecimento dos vereadores sobre seu arquivamento, fica 
aberto o prazo regimental de 5 dias úteis para recurso, conforme parágrafo 1º do art. 
38, do Regimento Interno. 
[Resultado: projetos arquivados.] 
 

 
 


